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Assunto:  Possibi l idade de renovação dos quanti tat ivos originários da Ata
de Registro de Preços.

 A Lei  Federa l  nº  14.133/2021,  em seu ar t igo 84,  prevê que o prazo de
vigência da ata de regis t ro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado,  por  igual  per íodo,  desde que comprovado o preço vanta joso.  Em
idênt ica or ientação d isc ip l ina o Decreto Munic ipa l  nº  24,  de 05 de março de
2024,  no âmbi to do munic íp io  de Jaboatão dos Guararapes.

 Embora este ja c lara a poss ib i l idade de prorrogação da v igência da Ata de
Regist ro de Preços (ARP),  tanto a leg is lação federa l  quanto a munic ipa l  não
tratam especi f icamente do quant i ta t ivo da ARP, se quando da prorrogação
estes ser iam renovados ou se ut i l izar ia  o sa ldo restante do pr imei ro ano.

 Nesta toada,  o Pleno do TCE/SC, após consul ta  cont ida no processo nº
2500109253,  Decisão nº  913/2023,  mani festou-se pelo Pre ju lgado nº  2.526,  no
sent ido de que,  prorrogada a ata nos termos do Ar t .  84 da Lei  nº  14.133 (por
mais um ano,  desde que comprovado o preço vanta joso) ,  é  admi t ida novação
dos quant i ta t ivos or ig ina lmente regis t rados,  ou se ja,  da prev isão de
disponib i l ização de igual  quant idade de i tens ou serv iços para o novo per íodo
de v igência.

 Ocorre que para isso é necessár io  o cumpr imento dos seguintes requis i tos:  
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I  -  Prev isão edi ta l íc ia  e na própr ia  ata quanto à
possib i l idade de prorrogação da v igência por  igual
per íodo e da renovação do quant i ta t ivo,  em atenção aos
pr inc íp ios da publ ic idade,  da t ransparência e da
vinculação ao edi ta l ,  estabelec idos no ar t .  5º  da Lei  n .
14.133/2021;

I I  -  A contratação do bem ou serv iço se ja devidamente
planejada,  preferencia lmente com a inc lusão no Plano
de Contratações Anual  –  PCA – correspondente ao novo
exerc íc io ,  nos termos do ar t .  12,  VI I ,  da Lei  n .
14.133/2021;  

I I I  -  Seja real izada anál ise técnica fundamentada,  com 
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base no consumo efet ivo durante a v igência anter ior  e
nas necessidades pro jetadas para o novo per íodo,  que
demonstre que os quant i ta t ivos a serem renovados são
proporc ionais  e adequados à est imat iva de demanda
atual  em função de consumo e ut i l ização prováveis ;

IV-  Seja real izada nova pesquisa de preços,  nos termos
do ar t .  23 da Lei  n .  14.133/2021,  demonstrando a
vanta jos idade da manutenção da ata,  e  o gestor
responsável  a teste formalmente,  em despacho mot ivado,
que os preços e demais condições permanecem
favoráveis  à Adminis t ração;

V -  O fornecedor  detentor  da ata mani feste concordância
expressa com a prorrogação da v igência e com a
renovação dos quant i ta t ivos,  reaf i rmando seu
compromisso de fornecimento nas mesmas condições
anter iormente pactuadas,  conforme prev is to no ar t .  83
da Lei  n .  14.133/2021;

VI-  A prorrogação da v igência e a renovação dos
quant i ta t ivos se jam formal izadas por  meio de
inst rumento adequado ( termo adi t ivo)  ce lebrado dentro
do prazo de v igência or ig ina l  da ata.

 Impor tante mencionar  que a poss ib i l idade de renovação dos quant i ta t ivos não
const i tu i  acrésc imo contra tua l ,  mas s im uma extensão da re lação
or ig ina lmente pactuada,  com fundamento na in terpretação s is temát ica da Lei
n.  14.133/2021,  sendo necessár ia  a regulamentação do ente autor izando
expressamente ta l  prá t ica.

REFERÊNCIA:  
1. Ar t .  84 da Lei  14.133/2021;
2. Decreto Munic ipa l  n°  24/2024 e;
3. Decisão nº  913/2023 do TCE/SC,


